
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 220-A, DE 2020 

(Do Sr. Alessandro Molon e outros) 
 

Susta o Decreto nº 10.347, de 13 de maio de 2020; tendo parecer da 
Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento 
Rural, pela rejeição deste e dos de nºs 225/20, 228/20 e 235/20, 
apensados (relator: DEP. DOMINGOS SÁVIO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL;  
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 225/20, 228/20 e 235/20 
 
III - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica sustado, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição 

Federal, o Decreto nº 10.347, de 13 de maio de 2020. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei de Gestão de Florestas Públicas Lei nº 11.284, de 2 de março 

de 2206, que “dispõe sobre a gestão de florestas públicas para a produção 

sustentável; institui, na estrutura do Ministério do Meio Ambiente, o Serviço Florestal 

Brasileiro - SFB; cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal - FNDF; altera 

as Leis nºs 10.683, de 28 de maio de 2003, 5.868, de 12 de dezembro de 1972, 9.605, 

de 12 de fevereiro de 1998, 4.771, de 15 de setembro de 1965, 6.938, de 31 de agosto 

de 1981, e 6.015, de 31 de dezembro de 1973; e dá outras providências” foi uma 

importante iniciativa para conferir valor a floresta em pé e combater a grilagem de 

terras. 

O Decreto nº 10.347, de 13 de maio de 2020, estabelece que  

compete ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento exercer, em âmbito 

federal, a função de poder concedente de florestas, nos termos do disposto no art. 49 

da Lei nº 11.284, de 2006, configurando um claro esvaziamento da função que deveria 

ser exercida pelo Ministério do Meio Ambiente. Esta situação compromete de forma 

decisiva aos objetivos da gestão de florestas públicas, tais como: a proteção dos 

ecossistemas, do solo, da água, da biodiversidade e valores culturais associados, bem 

como do patrimônio público; o estabelecimento de atividades que promovam o uso 

eficiente e racional das florestas e que contribuam para o cumprimento das metas do 

desenvolvimento sustentável local, regional e de todo o País e o respeito ao direito da 

população, em especial das comunidades locais, de acesso às florestas públicas e 

aos benefícios decorrentes de seu uso e conservação. 

Dentre outras questões, podemos citar que o decreto objeto de 

sustação fere o disposto no parágrafo único do art. 39 da Lei nº 13.844, DE 18 DE 

JUNHO DE 2019: 

“Art. 39........................... 

Parágrafo único. A competência do Ministério do Meio Ambiente 

relativa a florestas públicas será exercida em articulação com o Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento”. 

A articulação mencionada, não se confunde com transferência de 

competência assegurada na lei. 

 Portanto, pelo exposto, contamos com o apoio dos pares para 

aprovação da proposição.  
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Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 
 

 Deputado ALESSANDRO MOLO (PSB/RJ) 
 

Dep. Bira do Pindaré - PSB/MA 

Dep. Marcelo Nilo - PSB/BA 

Dep. Camilo Capiberibe - PSB/AP 

Dep. Heitor Schuch - PSB/RS 

Dep. Gonzaga Patriota - PSB/PE 

Dep. Tadeu Alencar - PSB/PE 

Dep. Vilson da Fetaemg - PSB/MG 

Dep. Denis Bezerra - PSB/CE 

Dep. Júlio Delgado - PSB/MG 

Dep. Danilo Cabral - PSB/PE 

Dep. Mauro Nazif - PSB/RO 

Dep. Lídice da Mata - PSB/BA 

Dep. João H. Campos - PSB/PE 

Dep. Gervásio Maia - PSB/PB 

Dep. Rafael Motta - PSB/RN 

Dep. Elias Vaz - PSB/GO 

Dep. Ted Conti - PSB/ES 

Dep. Aliel Machado - PSB/PR 

Dep. Rodrigo Agostinho - PSB/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 10.347, DE 13 DE MAIO DE 2020 
Dispõe sobre as competências para a concessão 

de florestas públicas, em âmbito federal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a" da Constituição, e tendo em vista o disposto nos art. 21 e 

art. 39 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, e na Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006,  

DECRETA:  

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre as competências para a concessão de florestas 

públicas, em âmbito federal.  

Art. 2º As competências de que trata o art. 49 da Lei nº 11.284, de 2 de março de 

2006, serão exercidas, em âmbito federal, pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento.  

Art. 3º O Anexo I ao Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

"Art.1º............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

§ 4º Compete ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

exercer, em âmbito federal, a função de poder concedente de florestas, nos 

termos do disposto no art. 49 da Lei nº 11.284, de 2006." (NR) 

"Art.2º...............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

III-.....................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

i) Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável;  

.......................................................................................................................... 

k) Comissão de Gestão de Florestas Públicas - CGFIop; e 

..............................................................................................................." (NR) 

Art. 4º Fica revogada a alínea "e" do inciso III do caput do art. 2º do Anexo I 

ao Decreto nº 9.672, de 2 de janeiro de 2019.  

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 13 de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Tereza Cristina Corrêa da Costa Dias  

Ricardo de Aquino Salles  

 

LEI Nº 11.284, DE 2 DE MARÇO DE 2006 
Dispõe sobre a gestão de florestas públicas para 

a produção sustentável; institui, na estrutura do 

Ministério do Meio Ambiente, o Serviço 

Florestal Brasileiro - SFB; cria o Fundo 

Nacional de Desenvolvimento Florestal - 
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FNDF; altera as Leis nºs 10.683, de 28 de maio 

de 2003, 5.868, de 12 de dezembro de 1972, 

9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 4.771, de 15 

de setembro de 1965, 6.938, de 31 de agosto de 

1981, e 6.015, de 31 de dezembro de 1973; e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................. 

TÍTULO III 

DOS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER CONCEDENTE 

 

Art. 49. Cabe ao poder concedente, no âmbito de sua competência, formular as 

estratégias, políticas, planos e programas para a gestão de florestas públicas e, especialmente:  

I - definir o Paof;  

II - ouvir o órgão consultivo sobre a adoção de ações de gestão de florestas públicas, 

bem como sobre o Paof;  

III - definir as áreas a serem submetidas à concessão florestal;  

IV - estabelecer os termos de licitação e os critérios de seleção;  

V - publicar editais, julgar licitações, promover os demais procedimentos 

licitatórios, definir os critérios para formalização dos contratos para o manejo florestal 

sustentável e celebrar os contratos de concessão florestal;  

VI - planejar ações voltadas à disciplina do mercado no setor florestal, quando 

couber.  

§ 1º No exercício da competência referida nos incisos IV e V do caput deste artigo, 

o poder concedente poderá delegar ao órgão gestor a operacionalização dos procedimentos 

licitatórios e a celebração de contratos, nos termos do regulamento.  

§ 2º No âmbito federal, o Ministério do Meio Ambiente exercerá as competências 

definidas neste artigo.  

CAPÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DO SISNAMA RESPONSÁVEIS PELO  

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 

 

Art. 50. Caberá aos órgãos do Sisnama responsáveis pelo controle e fiscalização 

ambiental das atividades florestais em suas respectivas jurisdições:  

I - fiscalizar e garantir a proteção das florestas públicas;  

II - efetuar em qualquer momento, de ofício, por solicitação da parte ou por 

denúncia de terceiros, fiscalização da unidade de manejo, independentemente de prévia 

notificação;  

III - aplicar as devidas sanções administrativas em caso de infração ambiental;  

IV - expedir a licença prévia para uso sustentável da unidade de manejo das 

respectivas florestas públicas e outras licenças de sua competência;  

V - aprovar e monitorar o PMFS da unidade de manejo das respectivas florestas 

públicas.  

§ 1º Em âmbito federal, o Ibama exercerá as atribuições previstas neste artigo.  

§ 2º O Ibama deve estruturar formas de atuação conjunta com os órgãos seccionais 
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e locais do Sisnama para a fiscalização e proteção das florestas públicas, podendo firmar 

convênios ou acordos de cooperação.  

§ 3º Os órgãos seccionais e locais podem delegar ao IBAMA, mediante convênio 

ou acordo de cooperação, a aprovação e o monitoramento do PMFS das unidades de manejo 

das florestas públicas estaduais ou municipais e outras atribuições.  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 

LEI Nº 13.844, DE 18 DE JUNHO DE 2019 
Estabelece a organização básica dos órgãos da 

Presidência da República e dos Ministérios; 

altera as Leis nºs 13.334, de 13 de setembro de 

2016, 9.069, de 29 de junho de 1995, 11.457, de 

16 de março de 2007, 9.984, de 17 de julho de 

2000, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, 8.001, de 

13 de março de 1990, 11.952, de 25 de junho de 

2009, 10.559, de 13 de novembro de 2002, 

11.440, de 29 de dezembro de 2006, 9.613, de 

3 de março de 1998, 11.473, de 10 de maio de 

2007, e 13.346, de 10 de outubro de 2016; e 

revoga dispositivos das Leis nºs 10.233, de 5 de 

junho de 2001, e 11.284, de 2 de março de 2006, 

e a Lei nº 13.502, de 1º de novembro de 2017.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS MINISTÉRIOS 

...................................................................................................................................................... 

Seção XI 

Do Ministério do Meio Ambiente 

 

Art. 39. Constituem áreas de competência do Ministério do Meio Ambiente:  

I - política nacional do meio ambiente;  

II - política de preservação, conservação e utilização sustentável de ecossistemas, 

biodiversidade e florestas;  

III - estratégias, mecanismos e instrumentos econômicos e sociais para a melhoria 

da qualidade ambiental e o uso sustentável dos recursos naturais;  

IV - políticas para a integração do meio ambiente e a produção econômica;  

V - políticas e programas ambientais para a Amazônia;  

VI - estratégias e instrumentos internacionais de promoção das políticas ambientais; 

e  

VII - (VETADO).  

VIII - zoneamento ecológico econômico. (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 886, de 18/6/2019, convertida na Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 

Parágrafo único. A competência do Ministério do Meio Ambiente relativa a 

florestas públicas será exercida em articulação com o Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento.  

Art. 40. Integram a estrutura básica do Ministério do Meio Ambiente:  

I - o Conselho Nacional do Meio Ambiente;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-886-18-junho-2019-788397-publicacaooriginal-158248-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-886-18-junho-2019-788397-publicacaooriginal-158248-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13901-11-novembro-2019-789388-publicacaooriginal-159381-pl.html
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II - o Conselho Nacional da Amazônia Legal;  

III - o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético;  

IV - o Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do Meio Ambiente;  

V - a Comissão de Gestão de Florestas Públicas;  

VI - a Comissão Nacional de Florestas; e  

VII - até 5 (cinco) Secretarias.  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 225, DE 2020 

(Da Sra. Fernanda Melchionna e outros) 
 

Susta os efeitos do Decreto nº 10.347, de 13 de maio de 2020, da 
Presidência da República, que dispõe sobre as competências para a 
concessão de florestas públicas, em âmbito federal. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-220/2020.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com fundamento 

no artigo 49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta:  

Art. 1º - Este Decreto susta os efeitos do Decreto nº 10.347, de 13 de maio de 2020, 

da Presidência da República, que dispõe sobre as competências para a concessão 

de florestas públicas, em âmbito federal.  

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O Presidente da República, Jair Messias Bolsonaro, emitiu o Decreto nº 

10.347, de 13 de maio de 2020, que dispõe sobre as competências para a concessão 

de florestas públicas, em âmbito federal, assinado juntamente pelo Ministro do Meio 

Ambiente, Ricardo Salles, e pela Ministra da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 

Tereza Cristina. 

A medida modifica a Lei de Gestão de Florestas Públicas (Lei nº 11.284, 

de 02 de março de 2006), que dispõe sobre a gestão de florestas públicas para a 

produção sustentável; institui, na estrutura do Ministério do Meio Ambiente, o Serviço 

Florestal Brasileiro - SFB; cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal - 

FNDF; entre outras providências. 

De acordo com o Decreto, as competências de que trata o art. 49 da Lei 

nº 11.284, de 02 de março de 2006, agora serão exercidas, em âmbito federal, pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Entre elas, estão a competência 

de formular estratégias, políticas públicas, planos e programas para a gestão de 
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florestas públicas.  

Desta forma, o Presidente transferiu do Ministério do Meio Ambiente 

para o Ministério da Agricultura a responsabilidade sobre o Plano Anual de Outorga 

Florestal, a definição de quais áreas serão submetidas à concessão florestal e, ainda, 

a determinação dos termos de licitação e critérios de seleção, a operacionalização 

dos procedimentos licitatórios e a celebração de contratos. 

Entretanto, o artigo 2º da Lei Florestal elenca os princípios da gestão de 

florestas públicas que são: a proteção dos ecossistemas, do solo, da água, da 

biodiversidade e valores culturais associados, bem como do patrimônio público; o 

estabelecimento de atividades que promovam o uso eficiente e racional das florestas 

e que contribuam para o cumprimento das metas do desenvolvimento sustentável 

local, regional e de todo o país; o respeito ao direito da população, em especial das 

comunidades locais, de acesso às florestas públicas e aos benefícios decorrentes de 

seu uso e conservação.  

Assim, ao transferir a gestão de áreas florestais do Ministério do Meio 

Ambiente para o Ministério da Agricultura, o Decreto, além de ferir a Lei nº 11.284 de 

2006, configura um conflito de interesses que atende claramente os interesses da 

bancada ruralista, visto que a missão institucional do MAPA é a produção e não a 

proteção socioambiental.  

Outra incongruência do Decreto é que ele dispõe sobre competências 

para a concessão de florestas públicas. Esse é um termo que inexiste no arcabouço 

normativo brasileiro. A concessão florestal é um instrumento jurídico que celebra a 

parceria entre o ente público e o ente privado para a prática do manejo florestal 

sustentável. Esse instrumento jurídico é detalhado juridicamente e vem sendo 

aplicado em âmbito federal e estadual há mais de uma década. 

A concessão de florestas públicas, por sua vez, como não está definida, 

pode ter uma ampla gama de significados e interpretações, desde a concessão de 

parques (que também são florestas públicas), passando pela concessão de direito real 

de uso a comunidades tradicionais, podendo chegar até à concessão de uso da terra 

a particulares.  

Deve-se considerar, da mesma forma, que a gestão transferida para o 

MAPA inclui todas as florestas públicas, não apenas as Florestas Nacionais 

(FLONAs). Enquanto as concessão públicas em  Unidades de Conservação, por 

exemplo, ainda deverão passar para análise do órgão competente, o Instituto Chico 

Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio), este Decreto determina que 

todos os 42 milhões de hectares de florestas públicas não destinadas poderão ser 

concedidas para exploração sem a possibilidade dos técnicos do MMA se 

manifestarem1. 

                                                      
1 Disponível em: 
https://mma.gov.br/images/arquivos/Informacoes_ambientais/ListaDeIndicadores/area_de_florestas_p
ublicas/DB_SFB_AreadeFlorestasPublicas.pdf 

https://mma.gov.br/images/arquivos/Informacoes_ambientais/ListaDeIndicadores/area_de_florestas_publicas/DB_SFB_AreadeFlorestasPublicas.pdf
https://mma.gov.br/images/arquivos/Informacoes_ambientais/ListaDeIndicadores/area_de_florestas_publicas/DB_SFB_AreadeFlorestasPublicas.pdf
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Pode-se contemplar, a partir do texto do Decreto, a possibilidade do 

MAPA exercer competências atualmente a cabo do MMA sobre concessões de 

parques nacionais e de direito real de uso em unidades de conservação de destinadas 

a comunidades (atualmente sob responsabilidade do ICMBio). 

A Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, que estabelece a organização 

básica dos órgãos da Presidência da República e dos Ministérios, é clara ao elencar 

entre as competências do Ministério do Meio Ambiente a gestão da política nacional 

do meio ambiente, assim como a política de preservação, conservação e utilização 

sustentável de ecossistemas, biodiversidade e florestas. 

Da mesma forma, o parágrafo único do artigo 39 da Lei 13.844/2019 é 

cristalino ao afirmar que a gestão das florestas públicas será exercida pelo Ministério 

do Meio Ambiente em articulação com o Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. Não há que se admitir, em hipótese alguma, ainda mais em 

ordenamento infralegal, na contramão do que determina legislação federal aprovada 

por este Congresso Nacional, que a gestão se dará exclusivamente pelo MAPA.  

Portanto, o Decreto aumenta sobremaneira a insegurança jurídica, além 

de atribuir competências legais a órgão que não possui capacidade técnica para tal 

empreitada, contrariando todo o espírito da Política Nacional de Meio Ambiente. 

A ação do governo configura-se como mais um grave retrocesso à 

manutenção de florestas públicas e abre margem para mais ataques à gestão 

ambiental brasileira, a despeito do contínuo aumento dos índices de desmatamento 

em áreas públicas no primeiro trimestre de 2020, mesmo em meio a uma pandemia, 

agravado pelas medidas de desestruturação do IBAMA, ICMBio, MMA e o próprio 

Serviço Florestal Brasileiro2. 

Esta medida, portanto, se insere num contexto de desmonte 

governamental das estruturas públicas de Gestão Ambiental. O princípio da proibição 

do retrocesso social veda qualquer tipo de retirada de Direitos socioambientais 

constitucionalmente consagrados. O objetivo de tal princípio é desautorizar medidas 

administrativas ou legislativas que sejam restritivas ou supressivas de Direitos, 

especialmente quando atinge setores mais vulneráveis da população, que extrapolem 

os limites constitucionais e ataquem garantias socioambientais 

Observa-se, portanto, que o Decreto que se pretende sustar afrontou o 

poder regulamentar concedido ao Poder Executivo, sendo absolutamente 

incompatível com os princípios reitores da Constituição Federal de 1988, 

especialmente em relação aos princípios de proteção e defesa do Meio Ambiente.  

 Por todo o exposto, considerando que o Decreto nº 10.347, de 13 de 

maio de 2020, representa evidente desrespeito à ordem constitucional, pelos motivos 

já expostos, cabe ao Congresso Nacional, com fundamento na Constituição Federal, 

                                                      
2 Disponível em: 
https://mma.gov.br/images/arquivos/Informacoes_ambientais/ListaDeIndicadores/area_de_florestas_p
ublicas/DB_SFB_AreadeFlorestasPublicas.pdf 

https://mma.gov.br/images/arquivos/Informacoes_ambientais/ListaDeIndicadores/area_de_florestas_publicas/DB_SFB_AreadeFlorestasPublicas.pdf
https://mma.gov.br/images/arquivos/Informacoes_ambientais/ListaDeIndicadores/area_de_florestas_publicas/DB_SFB_AreadeFlorestasPublicas.pdf
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determinar a sustação de seus efeitos.  

 
      Sala das Sessões, 14 de maio de 2020  
 

Fernanda Melchionna 
Líder do PSOL 

 
 
 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 10.347, DE 13 DE MAIO DE 2020 
Dispõe sobre as competências para a concessão 
de florestas públicas, em âmbito federal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a" da Constituição, e tendo em vista o disposto nos art. 21 e 
art. 39 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, e na Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006,  

DECRETA:  
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre as competências para a concessão de florestas 

públicas, em âmbito federal.  
Art. 2º As competências de que trata o art. 49 da Lei nº 11.284, de 2 de março de 

2006, serão exercidas, em âmbito federal, pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento.  

Art. 3º O Anexo I ao Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:  

"Art1º................................................................................................................ 
.......................................................................................................................... 
§ 4º Compete ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
exercer, em âmbito federal, a função de poder concedente de florestas, nos 
termos do disposto no art. 49 da Lei nº 11.284, de 2006." (NR) 
"Art.2º...............................................................................................................  
..........................................................................................................................  

Edmilson Rodrigues 
PSOL/PA  

 

Marcelo Freixo 
PSOL/RJ  
 

 
Sâmia Bomfim 

PSOL/SP 
 

 
Áurea Carolina 

PSOL/MG 
 
 

David Miranda 
PSOL/RJ 
 

Glauber Braga 
PSOL/RJ  
 

 
Ivan Valente 

PSOL/SP 
 

 
Luiza Erundina 

PSOL/SP  
 

 
Talíria Petrone 

PSOL/RJ  
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III-.....................................................................................................................  
..........................................................................................................................  
i) Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável;  
..........................................................................................................................  
k) Comissão de Gestão de Florestas Públicas - CGFIop; e 
..............................................................................................................." (NR) 

Art. 4º Fica revogada a alínea "e" do inciso III do caput do art. 2º do Anexo I ao 
Decreto nº 9.672, de 2 de janeiro de 2019.  

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 13 de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Tereza Cristina Corrêa da Costa Dias  
Ricardo de Aquino Salles  

 
LEI Nº 11.284, DE 2 DE MARÇO DE 2006 

Dispõe sobre a gestão de florestas públicas para 
a produção sustentável; institui, na estrutura do 
Ministério do Meio Ambiente, o Serviço 
Florestal Brasileiro - SFB; cria o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Florestal - 
FNDF; altera as Leis nºs 10.683, de 28 de maio 
de 2003, 5.868, de 12 de dezembro de 1972, 
9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 4.771, de 15 
de setembro de 1965, 6.938, de 31 de agosto de 
1981, e 6.015, de 31 de dezembro de 1973; e dá 
outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
CAPÍTULO ÚNICO 

DOS PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a gestão de florestas públicas para produção 

sustentável, institui o Serviço Florestal Brasileiro - SFB, na estrutura do Ministério do Meio 
Ambiente, e cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal - FNDF.  

Art. 2º Constituem princípios da gestão de florestas públicas:  
I - a proteção dos ecossistemas, do solo, da água, da biodiversidade e valores 

culturais associados, bem como do patrimônio público;  
II - o estabelecimento de atividades que promovam o uso eficiente e racional das 

florestas e que contribuam para o cumprimento das metas do desenvolvimento sustentável local, 
regional e de todo o País;  

III - o respeito ao direito da população, em especial das comunidades locais, de 
acesso às florestas públicas e aos benefícios decorrentes de seu uso e conservação;  

IV - a promoção do processamento local e o incentivo ao incremento da agregação 
de valor aos produtos e serviços da floresta, bem como à diversificação industrial, ao 
desenvolvimento tecnológico, à utilização e à capacitação de empreendedores locais e da mão-
de- obra regional;  

V - o acesso livre de qualquer indivíduo às informações referentes à gestão de 
florestas públicas, nos termos da Lei nº 10.650, de 16 de abril de 2003;  

VI - a promoção e difusão da pesquisa florestal, faunística e edáfica, relacionada à 
conservação, à recuperação e ao uso sustentável das florestas;  

VII - o fomento ao conhecimento e a promoção da conscientização da população 
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sobre a importância da conservação, da recuperação e do manejo sustentável dos recursos 
florestais;  

VIII - a garantia de condições estáveis e seguras que estimulem investimentos de 
longo prazo no manejo, na conservação e na recuperação das florestas.  

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão as adaptações 
necessárias de sua legislação às prescrições desta Lei, buscando atender às peculiaridades das 
diversas modalidades de gestão de florestas públicas.  

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, na esfera de sua competência 
e em relação às florestas públicas sob sua jurisdição, poderão elaborar normas supletivas e 
complementares e estabelecer padrões relacionados à gestão florestal.  

Art. 3º Para os fins do disposto nesta Lei, consideram-se:  
I - florestas públicas: florestas, naturais ou plantadas, localizadas nos diversos 

biomas brasileiros, em bens sob o domínio da União, dos Estados, dos Municípios, do Distrito 
Federal ou das entidades da administração indireta;  

II - recursos florestais: elementos ou características de determinada floresta, 
potencial ou efetivamente geradores de produtos ou serviços florestais;  

III - produtos florestais: produtos madeireiros e não madeireiros gerados pelo 
manejo florestal sustentável;  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DOS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER CONCEDENTE 
 
Art. 49. Cabe ao poder concedente, no âmbito de sua competência, formular as 

estratégias, políticas, planos e programas para a gestão de florestas públicas e, especialmente:  
I - definir o Paof;  
II - ouvir o órgão consultivo sobre a adoção de ações de gestão de florestas públicas, 

bem como sobre o Paof;  
III - definir as áreas a serem submetidas à concessão florestal;  
IV - estabelecer os termos de licitação e os critérios de seleção;  
V - publicar editais, julgar licitações, promover os demais procedimentos 

licitatórios, definir os critérios para formalização dos contratos para o manejo florestal 
sustentável e celebrar os contratos de concessão florestal;  

VI - planejar ações voltadas à disciplina do mercado no setor florestal, quando 
couber.  

§ 1º No exercício da competência referida nos incisos IV e V do caput deste artigo, 
o poder concedente poderá delegar ao órgão gestor a operacionalização dos procedimentos 
licitatórios e a celebração de contratos, nos termos do regulamento.  

§ 2º No âmbito federal, o Ministério do Meio Ambiente exercerá as competências 
definidas neste artigo.  

CAPÍTULO II 
DOS ÓRGÃOS DO SISNAMA RESPONSÁVEIS PELO  

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
 
Art. 50. Caberá aos órgãos do Sisnama responsáveis pelo controle e fiscalização 

ambiental das atividades florestais em suas respectivas jurisdições:  
I - fiscalizar e garantir a proteção das florestas públicas;  
II - efetuar em qualquer momento, de ofício, por solicitação da parte ou por 

denúncia de terceiros, fiscalização da unidade de manejo, independentemente de prévia 
notificação;  

III - aplicar as devidas sanções administrativas em caso de infração ambiental;  
IV - expedir a licença prévia para uso sustentável da unidade de manejo das 

respectivas florestas públicas e outras licenças de sua competência;  
V - aprovar e monitorar o PMFS da unidade de manejo das respectivas florestas 

públicas.  
§ 1º Em âmbito federal, o Ibama exercerá as atribuições previstas neste artigo.  
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§ 2º O Ibama deve estruturar formas de atuação conjunta com os órgãos seccionais 
e locais do Sisnama para a fiscalização e proteção das florestas públicas, podendo firmar 
convênios ou acordos de cooperação.  

§ 3º Os órgãos seccionais e locais podem delegar ao IBAMA, mediante convênio 
ou acordo de cooperação, a aprovação e o monitoramento do PMFS das unidades de manejo 
das florestas públicas estaduais ou municipais e outras atribuições.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................................. 

LEI Nº 13.844, DE 18 DE JUNHO DE 2019 
Estabelece a organização básica dos órgãos da 
Presidência da República e dos Ministérios; 
altera as Leis nºs 13.334, de 13 de setembro de 
2016, 9.069, de 29 de junho de 1995, 11.457, de 
16 de março de 2007, 9.984, de 17 de julho de 
2000, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, 8.001, de 
13 de março de 1990, 11.952, de 25 de junho de 
2009, 10.559, de 13 de novembro de 2002, 
11.440, de 29 de dezembro de 2006, 9.613, de 
3 de março de 1998, 11.473, de 10 de maio de 
2007, e 13.346, de 10 de outubro de 2016; e 
revoga dispositivos das Leis nºs 10.233, de 5 de 
junho de 2001, e 11.284, de 2 de março de 2006, 
e a Lei nº 13.502, de 1º de novembro de 2017.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DOS MINISTÉRIOS 
....................................................................................................................................................... 

Seção XI 
Do Ministério do Meio Ambiente 

 
Art. 39. Constituem áreas de competência do Ministério do Meio Ambiente:  
I - política nacional do meio ambiente;  
II - política de preservação, conservação e utilização sustentável de ecossistemas, 

biodiversidade e florestas;  
III - estratégias, mecanismos e instrumentos econômicos e sociais para a melhoria 

da qualidade ambiental e o uso sustentável dos recursos naturais;  
IV - políticas para a integração do meio ambiente e a produção econômica;  
V - políticas e programas ambientais para a Amazônia;  
VI - estratégias e instrumentos internacionais de promoção das políticas ambientais; 

e  
VII - (VETADO).  
VIII - zoneamento ecológico econômico. (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 886, de 18/6/2019, convertida na Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 
Parágrafo único. A competência do Ministério do Meio Ambiente relativa a 

florestas públicas será exercida em articulação com o Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento.  

Art. 40. Integram a estrutura básica do Ministério do Meio Ambiente:  
I - o Conselho Nacional do Meio Ambiente;  
II - o Conselho Nacional da Amazônia Legal;  
III - o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético;  
IV - o Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do Meio Ambiente;  
V - a Comissão de Gestão de Florestas Públicas;  
VI - a Comissão Nacional de Florestas; e  
VII - até 5 (cinco) Secretarias.  

.......................................................................................................................................................

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-886-18-junho-2019-788397-publicacaooriginal-158248-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-886-18-junho-2019-788397-publicacaooriginal-158248-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13901-11-novembro-2019-789388-publicacaooriginal-159381-pl.html
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............................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 228, DE 2020 

(Do Sr. Nilto Tatto e outros) 
 

Susta, nos termos do art. 49, V, da Constituição Federal, o Decreto nº 
10.347, de 13 de maio de 2020, da Presidência da República. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-220/2020.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica sustado, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição 

Federal, o Decreto nº 10.347, de 13 de maio de 2020, da Presidência da República. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 

Propõe-se, por meio do presente Projeto de Decreto Legislativo e nos 

termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, sustar o Decreto nº 10.347, 

de 13 de maio de 2020, da Presidência da República, que regulamenta dispositivos 

da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, e da Lei nº 11.284, de 2 de março de 

2006. 

O Decreto nº 10.347, de 2020, flagrantemente exorbita do poder 

regulamentar do Executivo federal ao alterar dispositivo da norma legal que 

deveria tão somente regulamentar, usurpando a função legislativa deste 

Congresso Nacional. 

Dispõe o art. 2º do Decreto nº 10.347, de 2020: 

Art. 2º  As competências de que trata o art. 49 da Lei nº 

11.284, de 2 de março de 2006, serão exercidas, em âmbito 

federal, pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. 

A redação do artigo acima transcrito altera e desrespeita o que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11284.htm#art49
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11284.htm#art49
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determina a Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006, em seu art. 49, § 2º, in verbis: 

Art. 49. Cabe ao poder concedente, no âmbito de sua 

competência, formular as estratégias, políticas, planos e 

programas para a gestão de florestas públicas e, 

especialmente:     (Vide Decreto nº 10.347, de 2020) 

I - definir o Paof; 

II - ouvir o órgão consultivo sobre a adoção de ações de 

gestão de florestas públicas, bem como sobre o Paof; 

III - definir as áreas a serem submetidas à concessão 

florestal; 

IV - estabelecer os termos de licitação e os critérios de 

seleção; 

V - publicar editais, julgar licitações, promover os demais 

procedimentos licitatórios, definir os critérios para 

formalização dos contratos para o manejo florestal 

sustentável e celebrar os contratos de concessão florestal; 

VI - planejar ações voltadas à disciplina do mercado no setor 

florestal, quando couber. 

§ 1º No exercício da competência referida nos incisos IV e V 

do caput deste artigo, o poder concedente poderá delegar ao 

órgão gestor a operacionalização dos procedimentos 

licitatórios e a celebração de contratos, nos termos do 

regulamento. 

§ 2º No âmbito federal, o Ministério do Meio Ambiente 

exercerá as competências definidas neste artigo. (grifo 

nosso) 
Ao transferir para o Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (MAPA), por meio de mero decreto, competências que a  

Lei nº 11.284, de 2006, atribuíra ao Ministério do Meio Ambiente (MMA), o 

Poder Executivo subverte a hierarquia das leis para submeter a gestão ambiental 

a interesses e prioridades colidentes com princípios que norteiam a política 

ambiental brasileira, marco legal e institucional construído com fundamento no 

art. 225 da Constituição Federal, segundo o qual “todos têm direito ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à 

sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever 

de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”.  

Com efeito, a Lei nª 11.284/2006, ao dispor sobre a gestão de florestas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10347.htm#art2
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públicas, estabeleceu entre seus princípios:   

  a proteção dos ecossistemas, do solo, da água, da 

biodiversidade e valores culturais associados, bem como do patrimônio 

público; 

 o respeito ao direito da população, em especial das 

comunidades locais, de acesso às florestas públicas e aos benefícios 

decorrentes de seu uso e conservação; 

 o estabelecimento de atividades que promovam o uso eficiente 

e racional das florestas e que contribuam para o cumprimento das metas do 

desenvolvimento sustentável local, regional e de todo o País; 

 o fomento ao conhecimento e a promoção da conscientização 

da população sobre a importância da conservação, da recuperação e do 

manejo sustentável dos recursos florestais. 

Essa mesma lei criou o Serviço Florestal Brasileiro (SFB), com a 

função exclusiva de órgão gestor de florestas públicas, centralmente responsável 

pelo processo de concessões florestais no âmbito federal. Foi criado na estrutura 

do Ministério do Meio Ambiente, exatamente porque sua função, assim com a 

finalidade das concessões florestais, está diretamente vinculada com a política 

ambiental, e não a uma política setorial desse ou daquele setor econômico. A 

política ambiental é transversal, permeia o conjunto das demais políticas e tem 

por finalidade maior a manutenção e recuperação da capacidade produtiva dos 

ecossistemas, sem a qual nenhuma atividade humana pode se desenvolver.  

O decreto editado pelo Governo federal inverte essa lógica, na medida 

em que as concessões florestais serão condicionadas às prioridades do órgão 

concedente, ou seja, ao MAPA. A própria lei de gestão de florestas públicas, em 

seu art. 49, assegura esse mandato ao estabelecer que cabe ao poder concedente, 

no âmbito de sua competência, formular as estratégias, políticas, planos e 

programas para a gestão de florestas públicas. 
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Sob a Presidência de Jair Messias Bolsonaro, o Governo Federal molda 

arremedo de política ambiental à imagem e semelhança dos interesses de grupos 

empresariais predatórios, tanto do ponto de vista ambiental quanto social. O 

núcleo formulador desse processo de aprisionamento da política e da gestão 

ambiental do país é o setor mais atrasado da agropecuária brasileira, formado por 

três frentes de ações simultâneas. No governo, a partir das relações subalternas do 

Ministro de Meio Ambiente, Ricardo Salles, à política agrícola e fundiária do 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA). No parlamento, 

mediante a bancada ruralista, hegemonicamente atrelada ao modelo agrícola do 

século passado. E na sociedade, pela intervenção rebaixada das organizações do 

agronegócio, notadamente a Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil 

(CNA), a Sociedade Rural Brasileira (SRB) e a Organização das Cooperativas 

Brasileiras (OCB), incapazes de assimilarem rincípios e práticas de 

sustentabilidade – por isso, também elas atreladas ao atraso.  

Para poderem apropriar-se na forma privada daquilo que é bem comum 

da sociedade e também daquilo que é bem público – a exemplo de terras não 

destinadas, a biodiversidade e as florestas –, investem contra o marco legal de 

proteção dos bens públicos e comunais, reduzindo direitos difusos e coletivos, 

fragilizando a tutela do Estado, desativando os mecanismos de comando e 

controle, criminalizando as lutas socioambientais e impondo uma gestão 

burocrática, autoritária, patrimonialista e clientelista do meio ambiente.  

A recente medida do governo Bolsonaro de transferir o poder 

concedente de florestas públicas do MMA ao MAPA se enquadra nesse 

movimento privatista, pelo qual se busca orientar a concessão florestal a uma 

abordagem meramente produtivista, em detrimento da sua finalidade original de 

ser uma via para a gestão florestal em bases sustentáveis. 

 Parece óbvio que o MAPA venha a exercer essa competência 

subordinando os princípios, critérios e normas formais da lei de gestão de florestas 

públicas às prioridades políticas da pasta, notadamente no que diz respeito às 
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concessões florestais. Basta observar a investida comandada pelo Secretário 

Nabhan Garcia, sob o beneplácito da Ministra Teresa Cristina, para legalizar terras 

públicas griladas na Amazônia – cujo último lance foi a tentativa de aprovar a 

Medida Provisória 910 – para se ter uma ideia do destino das florestas públicas 

sob o comando do Ministério da Agricultura. 

O argumento subjacente de que a medida está sendo adotada para 

superar entraves de ordem burocrática – pela separação e excesso de órgãos 

intervenientes no processo de concessão florestal – não passa de falácia. Foi o 

próprio Governo Bolsonaro que transferiu, no início da sua gestão, o Serviço 

Florestal do MMA para o MAPA. Se urge uma providência séria, esta é o 

restabelecimento do SFB ao Ministério do Meio Ambiente, e não a transferência 

do poder concedente desse ao MAPA. O Governo Federal comete desvio de 

finalidade e fere o princípio da eficiência, cabendo medidas legais para anular esse 

ato.  

Seria de se estranhar a conivência do Ministro de Meio Ambiente, 

Ricardo Salles, a este cerco, aprisionamento e esvaziamento da política ambiental, 

não soubéssemos que nada mais faz do que se prestar a esse propósito do Governo 

Bolsonaro: seja permitindo a liberação massiva de agrotóxicos, seja freando as 

ações de fiscalização – abrindo caminho para o desmatamento, queimadas e 

demais crimes ambientais; seja militarizando e rebaixando o papel do ICMBio, 

seja afrontando a lei de proteção da Mata Atlântica; ou permitindo que o MMA 

seja saqueado de suas atribuições e estruturas, como quando abriu mão da política 

sobre clima, entregou a Agência de Águas (ANA) ao Ministério do 

Desenvolvimento Regional, depois o Serviço Florestal ao MAPA e agora o poder 

concedente de florestas públicas, além de outros entreguismos de toda ordem.  

Como não conseguiu simplesmente acabar com o Ministério do Meio 

Ambiente em um único ato, como era sua franca pretensão anunciada em 

campanha, gradativamente o Governo Bolsonaro está realizando esse desejo, 

desmontando dia-a-dia a estrutura e as atribuições do MMA. A última medida na 
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área florestal faz com que parte importante da política ambiental fique 

formalmente à mercê das decisões do MAPA, dispensando o papel serviçal do 

Ministro Salles, uma figura que certamente será lembrada como persona non 

grata ao meio ambiente.  

Sala das Sessões, 18 de maio de 2020 

 

Deputado NILTO TATTO – PT/SP 

 

Deputado JOAO DANIEL – PT/SE 

 

Deputado ENIO VERRI – PT/PR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  
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V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 
§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 
e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 
subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 
assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 
justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 
Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 
a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 
pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 
caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, 
no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 
 
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 
somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 
que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 
a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  
VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 
crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 
ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 
forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 
infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 
da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 
Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 
da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 
ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 
discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 
em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 
consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 
culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 
natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 
lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  
§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  
§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  
§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 
§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 
recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  
§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, 
criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 10.347, DE 13 DE MAIO DE 2020 
Dispõe sobre as competências para a concessão 
de florestas públicas, em âmbito federal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a" da Constituição, e tendo em vista o disposto nos art. 21 e 
art. 39 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, e na Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006,  

DECRETA:  
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre as competências para a concessão de florestas 

públicas, em âmbito federal.  
Art. 2º As competências de que trata o art. 49 da Lei nº 11.284, de 2 de março de 

2006, serão exercidas, em âmbito federal, pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento.  

Art. 3º O Anexo I ao Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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"Art.1º............................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
§ 4º Compete ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
exercer, em âmbito federal, a função de poder concedente de florestas, nos 
termos do disposto no art. 49 da Lei nº 11.284, de 2006." (NR) 
 
"Art.2º...............................................................................................................  
..........................................................................................................................  
III-.....................................................................................................................  
.......................................................................................................................... 
i) Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável;  
..........................................................................................................................  
k) Comissão de Gestão de Florestas Públicas - CGFIop; e 
..............................................................................................................." (NR) 

Art. 4º Fica revogada a alínea "e" do inciso III do caput do art. 2º do Anexo I ao 
Decreto nº 9.672, de 2 de janeiro de 2019.  

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 13 de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Tereza Cristina Corrêa da Costa Dias  
Ricardo de Aquino Salles  

 
LEI Nº 13.844, DE 18 DE JUNHO DE 2019 

Estabelece a organização básica dos órgãos da 
Presidência da República e dos Ministérios; 
altera as Leis nºs 13.334, de 13 de setembro de 
2016, 9.069, de 29 de junho de 1995, 11.457, de 
16 de março de 2007, 9.984, de 17 de julho de 
2000, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, 8.001, de 
13 de março de 1990, 11.952, de 25 de junho de 
2009, 10.559, de 13 de novembro de 2002, 
11.440, de 29 de dezembro de 2006, 9.613, de 
3 de março de 1998, 11.473, de 10 de maio de 
2007, e 13.346, de 10 de outubro de 2016; e 
revoga dispositivos das Leis nºs 10.233, de 5 de 
junho de 2001, e 11.284, de 2 de março de 2006, 
e a Lei nº 13.502, de 1º de novembro de 2017.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei estabelece a organização básica dos órgãos da Presidência da 

República e dos Ministérios.  
§ 1º O detalhamento da organização dos órgãos de que trata esta Lei será definido 

nos decretos de estrutura regimental.  
§ 2º Ato do Poder Executivo federal estabelecerá a vinculação das entidades aos 

órgãos da administração pública federal.  
 

CAPÍTULO I 
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

 
Seção I 

Dos Órgãos da Presidência da República 
 
Art. 2º Integram a Presidência da República:  
I - a Casa Civil;  
II - a Secretaria de Governo;  
III - a Secretaria-Geral;  
IV - o Gabinete Pessoal do Presidente da República;  
V - o Gabinete de Segurança Institucional; e  
VI - a Autoridade Nacional de Proteção de Dados Pessoais.  
§ 1º Integram a Presidência da República, como órgãos de assessoramento ao 
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Presidente da República:  
I - o Conselho de Governo;  
II - o Conselho Nacional de Política Energética;  
III - o Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da 

República;  
IV - o Advogado-Geral da União; e  
V - a Assessoria Especial do Presidente da República.  
§ 2º São órgãos de consulta do Presidente da República:  
I - o Conselho da República; e  
II - o Conselho de Defesa Nacional.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 
LEI Nº 11.284, DE 2 DE MARÇO DE 2006 

Dispõe sobre a gestão de florestas públicas para 
a produção sustentável; institui, na estrutura do 
Ministério do Meio Ambiente, o Serviço 
Florestal Brasileiro - SFB; cria o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Florestal - 
FNDF; altera as Leis nºs 10.683, de 28 de maio 
de 2003, 5.868, de 12 de dezembro de 1972, 
9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 4.771, de 15 
de setembro de 1965, 6.938, de 31 de agosto de 
1981, e 6.015, de 31 de dezembro de 1973; e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

...................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DOS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

CAPÍTULO I 
DO PODER CONCEDENTE 

 
Art. 49. Cabe ao poder concedente, no âmbito de sua competência, formular as 

estratégias, políticas, planos e programas para a gestão de florestas públicas e, especialmente:  
I - definir o Paof;  
II - ouvir o órgão consultivo sobre a adoção de ações de gestão de florestas públicas, 

bem como sobre o Paof;  
III - definir as áreas a serem submetidas à concessão florestal;  
IV - estabelecer os termos de licitação e os critérios de seleção;  
V - publicar editais, julgar licitações, promover os demais procedimentos 

licitatórios, definir os critérios para formalização dos contratos para o manejo florestal 
sustentável e celebrar os contratos de concessão florestal;  

VI - planejar ações voltadas à disciplina do mercado no setor florestal, quando 
couber.  

§ 1º No exercício da competência referida nos incisos IV e V do caput deste artigo, 
o poder concedente poderá delegar ao órgão gestor a operacionalização dos procedimentos 
licitatórios e a celebração de contratos, nos termos do regulamento.  

§ 2º No âmbito federal, o Ministério do Meio Ambiente exercerá as competências 
definidas neste artigo.  

CAPÍTULO II 
DOS ÓRGÃOS DO SISNAMA RESPONSÁVEIS PELO  

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
 
Art. 50. Caberá aos órgãos do Sisnama responsáveis pelo controle e fiscalização 

ambiental das atividades florestais em suas respectivas jurisdições:  
I - fiscalizar e garantir a proteção das florestas públicas;  
II - efetuar em qualquer momento, de ofício, por solicitação da parte ou por 

denúncia de terceiros, fiscalização da unidade de manejo, independentemente de prévia 
notificação;  

III - aplicar as devidas sanções administrativas em caso de infração ambiental;  
IV - expedir a licença prévia para uso sustentável da unidade de manejo das 
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respectivas florestas públicas e outras licenças de sua competência;  
V - aprovar e monitorar o PMFS da unidade de manejo das respectivas florestas 

públicas.  
§ 1º Em âmbito federal, o Ibama exercerá as atribuições previstas neste artigo.  
§ 2º O Ibama deve estruturar formas de atuação conjunta com os órgãos seccionais 

e locais do Sisnama para a fiscalização e proteção das florestas públicas, podendo firmar 
convênios ou acordos de cooperação.  

§ 3º Os órgãos seccionais e locais podem delegar ao IBAMA, mediante convênio 
ou acordo de cooperação, a aprovação e o monitoramento do PMFS das unidades de manejo 
das florestas públicas estaduais ou municipais e outras atribuições.  
.......................................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 910, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 
Altera a Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, 
que dispõe sobre a regularização fundiária das 
ocupações incidentes em terras situadas em 
áreas da União, a Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, que institui normas para licitações e 
contratos da administração pública, e a Lei nº 
6.015, de 31 de dezembro de 1973, que dispõe 
sobre os registros públicos.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
Art. 1º A ementa da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
"Dispõe sobre regularização fundiária das ocupações incidentes em terras 
situadas em áreas da União ou do Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária - Incra, altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e a 
Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, e dá outras providências." (NR) 
Art. 2º A Lei nº 11.952, de 2009, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
"Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a regularização fundiária das ocupações 
incidentes em terras situadas em áreas de domínio da União ou do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra, por meio da alienação e 
da concessão de direito real de uso de imóveis." (NR) 
"Art.2º...............................................................................................................  
..........................................................................................................................  
VIII - concessão de direito real de uso: cessão de direito real de uso, onerosa 
ou gratuita, por tempo certo ou indeterminado, para fins específicos de 
regularização fundiária;  
IX - alienação: doação ou venda, direta ou mediante licitação, nos termos da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do domínio pleno das terras previstas 
no art. 1º;  
X - área urbana: a definição levará em consideração, para fins do disposto 
nesta Lei, o critério da destinação; e  
XI - infração ambiental: conduta lesiva ao meio ambiente comprovada por 
meio do esgotamento das vias administrativas." (NR) 
"Art.3º............................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
Parágrafo único. Esta Lei aplica-se subsidiariamente a outras áreas sob 
domínio da União, sem prejuízo da utilização dos instrumentos previstos na 
legislação patrimonial." (NR) 

.......................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 235, DE 2020 

(Da Sra. Joenia Wapichana) 
 

Susta os efeitos do Decreto no 10.347, de 13 de maio de 2020, da 
Presidência da República, que dispõe sobre as competências para a 
concessão de florestas públicas, em âmbito federal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-220/2020.  
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete da Deputada Joenia Wapichana (REDE/RR) 

 

 

 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  Nº            , DE 2020 
(Da Sra. Joenia Wapichana) 

 
 
Susta os efeitos do Decreto nº 10.347, de 13                 
de maio de 2020, da Presidência da             
República, que dispõe sobre as competências           
para a concessão de florestas públicas, em             
âmbito federal. 
 

 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
  
Art. 1º Fica sustado o Decreto nº 10.347, de 13 de maio de 2020, da                             
Presidência da República, que dispõe sobre as competências para a                   
concessão de florestas públicas, em âmbito federal.  
 
Art. 2º ​Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
  

No dia 13 de maio de 12020, o Presidente da República, Jair Bolsonaro,                         
publicou o Decreto nº 10.347/2020, que dispõe sobre as competências                   
para a concessão de florestas públicas, em âmbito federal. O decreto                     
também foi assinado pelo Ministro do Meio Ambiente, Ricardo Salles, e                     
pela Ministra da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Tereza Cristina. 
 
A decreto assinado extrapola os poderes de regulamentação do Poder                   
Executivo e altera a Lei de Gestão de Florestas Públicas (Lei nº 11.284, de                           
02 de março de 2006).  
 

 
 

Praça dos Três Poderes - Congresso Nacional 
Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 231 

Brasília - DF - CEP 70.160-900 
Dep.joeniawapichana@camara.leg.br 

Fone: 3215 5231 
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete da Deputada Joenia Wapichana (REDE/RR) 

 

 

 
A legislação em vigor estabelece que a gestão de florestas públicas e                       
prerrogativas dessa função são de competência do Ministério do Meio                   
Ambiente. Já o decreto assinado, em discordância a essa legislação,                   
transfere a competência do disposto no art. 49 da Lei 11.284/20 para o                         
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Entre essas               
competência, estão a competência de formular estratégias, políticas               
públicas, planos e programas para a gestão de florestas públicas.  
 
Dessa forma, considerando que o Decreto nº 10.347/20 representa                 
evidente desrespeito à ordem constitucional, pelos motivos já expostos,                 
cabe ao Congresso Nacional, com fundamento na Constituição Federal,                 
determinar a sustação de seus efeitos. 
 

 
Sala das Sessões, em 20  de maio de 2020. 

 
 
 

 

 JOENIA WAPICHANA 
Líder da REDE Sustentabilidade 

 
 

Praça dos Três Poderes - Congresso Nacional 
Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 231 

Brasília - DF - CEP 70.160-900 
Dep.joeniawapichana@camara.leg.br 

Fone: 3215 5231 

*C
D2

02
22

69
72

50
0*Le

xE
di

tDo
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r J
oe

ni
a 

W
ap

ic
ha

na
 (R

ED
E/

RR
), 

at
ra

vé
s 

do
 p

on
to

 S
DR

_5
60

03
,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PD
L 

n.
23

5/
20

20
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

0/
05

/2
02

0 
16

:1
8

27



28 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 220-A/2020 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO Nº 10.347, DE 13 DE MAIO DE 2020 

Dispõe sobre as competências para a concessão 
de florestas públicas, em âmbito federal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a" da Constituição, e tendo em vista o disposto nos art. 21 e 
art. 39 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, e na Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006,  

DECRETA:  
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre as competências para a concessão de florestas 

públicas, em âmbito federal.  
Art. 2º As competências de que trata o art. 49 da Lei nº 11.284, de 2 de março de 

2006, serão exercidas, em âmbito federal, pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento.  

Art. 3º O Anexo I ao Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:  

"Art.1º............................................................................................................... 
..........................................................................................................................  
§ 4º Compete ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
exercer, em âmbito federal, a função de poder concedente de florestas, nos 
termos do disposto no art. 49 da Lei nº 11.284, de 2006." (NR) 
 
"Art.2º...............................................................................................................  
..........................................................................................................................  
III-.....................................................................................................................  
..........................................................................................................................  
i) Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável;  
..........................................................................................................................  
k) Comissão de Gestão de Florestas Públicas - CGFIop; e 
..............................................................................................................." (NR) 

Art. 4º Fica revogada a alínea "e" do inciso III do caput do art. 2º do Anexo I ao 
Decreto nº 9.672, de 2 de janeiro de 2019.  

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 13 de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Tereza Cristina Corrêa da Costa Dias  
Ricardo de Aquino Salles  

 
LEI Nº 11.284, DE 2 DE MARÇO DE 2006 

Dispõe sobre a gestão de florestas públicas para 
a produção sustentável; institui, na estrutura do 
Ministério do Meio Ambiente, o Serviço 
Florestal Brasileiro - SFB; cria o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Florestal - 
FNDF; altera as Leis nºs 10.683, de 28 de maio 
de 2003, 5.868, de 12 de dezembro de 1972, 
9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 4.771, de 15 
de setembro de 1965, 6.938, de 31 de agosto de 
1981, e 6.015, de 31 de dezembro de 1973; e dá 
outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
.................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DOS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER CONCEDENTE 
 
Art. 49. Cabe ao poder concedente, no âmbito de sua competência, formular as 

estratégias, políticas, planos e programas para a gestão de florestas públicas e, especialmente:  
I - definir o Paof;  
II - ouvir o órgão consultivo sobre a adoção de ações de gestão de florestas públicas, 

bem como sobre o Paof;  
III - definir as áreas a serem submetidas à concessão florestal;  
IV - estabelecer os termos de licitação e os critérios de seleção;  
V - publicar editais, julgar licitações, promover os demais procedimentos 

licitatórios, definir os critérios para formalização dos contratos para o manejo florestal 
sustentável e celebrar os contratos de concessão florestal;  

VI - planejar ações voltadas à disciplina do mercado no setor florestal, quando 
couber.  

§ 1º No exercício da competência referida nos incisos IV e V do caput deste artigo, 
o poder concedente poderá delegar ao órgão gestor a operacionalização dos procedimentos 
licitatórios e a celebração de contratos, nos termos do regulamento.  

§ 2º No âmbito federal, o Ministério do Meio Ambiente exercerá as competências 
definidas neste artigo.  

CAPÍTULO II 
DOS ÓRGÃOS DO SISNAMA RESPONSÁVEIS PELO  

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
 
Art. 50. Caberá aos órgãos do Sisnama responsáveis pelo controle e fiscalização 

ambiental das atividades florestais em suas respectivas jurisdições:  
I - fiscalizar e garantir a proteção das florestas públicas;  
II - efetuar em qualquer momento, de ofício, por solicitação da parte ou por 

denúncia de terceiros, fiscalização da unidade de manejo, independentemente de prévia 
notificação;  

III - aplicar as devidas sanções administrativas em caso de infração ambiental;  
IV - expedir a licença prévia para uso sustentável da unidade de manejo das 

respectivas florestas públicas e outras licenças de sua competência;  
V - aprovar e monitorar o PMFS da unidade de manejo das respectivas florestas 

públicas.  
§ 1º Em âmbito federal, o Ibama exercerá as atribuições previstas neste artigo.  
§ 2º O Ibama deve estruturar formas de atuação conjunta com os órgãos seccionais 

e locais do Sisnama para a fiscalização e proteção das florestas públicas, podendo firmar 
convênios ou acordos de cooperação.  

§ 3º Os órgãos seccionais e locais podem delegar ao IBAMA, mediante convênio 
ou acordo de cooperação, a aprovação e o monitoramento do PMFS das unidades de manejo 
das florestas públicas estaduais ou municipais e outras atribuições. 
.......................................................................................................................................................
............................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO 

E DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 220, DE 2020 

Apensados: PDL nº 225/2020, PDL nº 228/2020 e PDL nº 235/2020 

Susta o Decreto nº 10.347, de 13 de 
maio de 2020. 

Autores: Deputados ALESSANDRO 
MOLON E OUTROS 

Relator: Deputado DOMINGOS SÁVIO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 220, de 2020, de 

autoria dos nobres Deputados Alessandro Molon e outros, buscam sustar o 

Decreto nº 10.347, de 13 de maio de 2020, que “dispõe sobre as competências 

para a concessão de florestas públicas, em âmbito federal”.  

 eferido Decreto estabelece que compete ao  inist rio da 

 gricultura,  ecu ria e  bastecimento e ercer, em âmbito federal, a fun ão de 

poder concedente de florestas, nos termos do disposto no art. 49 da Lei nº 

11.284, de 2006. 

 m sua justifica ão, o autor argumenta que o decreto objeto de 

susta ão fere o disposto no par grafo único do art. 3  da  ei nº 13. 44, de 1  

de junho de 2019: 

“ rt. 3 .......................................................................................... 

 ar grafo único.   compet ncia do  inist rio do  eio 

 mbiente relativa a florestas públicas ser  e ercida em 

articula ão com o  inist rio da  gricultura,  ecu ria e 

Abastecimento”. 

 ara o autor, a articula ão mencionada, não se confunde com 

transfer ncia de compet ncia assegurada na lei.  *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Domingos Sávio
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234423891000
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Foram apensados ao projeto original, também com o objetivo 

de sustar o Decreto nº 10.347, de 13 de maio de 2020: 

• PDL nº 225/2020, de autoria dos Deputados  ernanda 

 elchionna e outros.  m sua justifica ão, argumenta-se que o “Decreto que se 

pretende sustar afrontou o poder regulamentar concedido ao  oder   ecutivo, 

sendo absolutamente incompat vel com os princ pios reitores da  onstitui ão 

 ederal de 1   , especialmente em rela ão aos princ pios de prote ão e 

defesa do  eio  mbiente”. 

• PDL nº 228/2020, de autoria dos Deputados Nilto Tatto, 

 nio Verri e João Daniel.  m sua justifica ão, e põe que “o Decreto nº 10.347, 

de 2020, flagrantemente e orbita do poder regulamentar do   ecutivo federal 

ao alterar dispositivo da norma legal que deveria tão somente regulamentar, 

usurpando a fun ão legislativa deste  ongresso  acional”. 

•  PDL nº 235/2020, de autoria da Deputada Joenia 

Wapichana. Sustenta que o Decreto est  em desacordo com a legisla ão em 

vigor que “estabelece que a gestão de florestas públicas e prerrogativas dessa 

fun ão são de compet ncia do  inist rio do  eio  mbiente”. 

A proposição foi distribuída para apreciação pelas Comissões 

de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural; Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Constituição e Justiça e de 

Cidadania. Tramita em regime ordinário e está sujeita à apreciação do Plenário. 

Ao fim do prazo regimental, não foram apresentadas emendas 

ao projeto, nesta Comissão.  

É o relatório.  

II - VOTO DO RELATOR 

Chega para ser apreciado o Projeto de Decreto Legislativo nº 

220, de 2020 e seus apensos, PDLs nº 225/2020; 228/2020 e 235/2020, 

objetivam sustar o Decreto nº 10.347, de 13 de maio de 2020, que “dispõe 
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sobre as competências para a concessão de florestas públicas, em âmbito 

federal”.   

 eferido Decreto determina que “as compet ncias de que trata 

o art. 49 da Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006, serão exercidas, em âmbito 

federal, pelo  inist rio da  gricultura,  ecu ria e  bastecimento”, 

competências essas que, anteriormente, estavam sendo exercidas pelo 

Ministério do Meio Ambiente. 

Sucede que o Decreto que se pretende sustar, Decreto nº 

10.347/20, foi baseado na Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, que 

estabelecia a organização básica dos órgãos da Presidência da República e 

dos Ministérios do governo anterior, e foi revogada pela Medida Provisória nº 

1.154, de 1º de janeiro de 2023, do atual governo, que “ stabelece uma nova 

organização básica dos órgãos da Presidência da República e dos Ministérios”. 

Diante do exposto, rejeitamos o Projeto de Decreto legislativo 

nº 220, de 2020 e seus apensos, PDLs nº 225/2020; 228/2020 e 235/2020, por 

perda de objeto. 

 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

Deputado DOMINGOS SÁVIO 

Relator 
 

2023-6871 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 220, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e
Desenvolvimento  Rural,  em reunião  extraordinária  realizada hoje,  mediante  votação
ocorrida por processo simbólico, opinou pela rejeição do Projeto de Decreto Legislativo
nº 220/2020 e dos Projetos de Decreto Legislativo nºs 225/2020, 228/2020 e 235/2020,
apensados, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Domingos Sávio. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Tião  Medeiros  -  Presidente,  Ana  Paula  Leão,  Pastor  Diniz  e
Emidinho  Madeira  -  Vice-Presidentes,  Adilson  Barroso,  Alceu  Moreira,  Alexandre
Guimarães,  Coronel  Meira,  Daniel  Agrobom,  Daniela  Reinehr,  Dilceu  Sperafico,
Domingos Sávio, Evair Vieira de Melo, Gabriel Mota, Henderson Pinto, João Daniel,
José Medeiros, Josias Gomes, Lebrão, Luciano Amaral, Luiz Nishimori, Lula da Fonte,
Magda  Mofatto,  Márcio  Honaiser,  Marussa  Boldrin,  Misael  Varella,  Pedro  Lupion,
Pezenti, Raimundo Costa, Rodolfo Nogueira, Rodrigo Estacho, Samuel Viana, Valmir
Assunção,  Zé  Silva,  Zucco,  Alberto  Fraga,  Antônio  Doido,  Benes  Leocádio,  Beto
Pereira,  Carlos  Veras,  Charles  Fernandes,  Coronel  Fernanda,  Domingos  Neto,  Dr.
Francisco,  Eliane  Braz,  Emanuel  Pinheiro  Neto,  Flavinha,  General  Girão,  Geraldo
Mendes, Heitor Schuch, Icaro de Valmir, Igor Timo, Jeferson Rodrigues, Lucas Ramos,
Marcel van Hattem, Marcos Pollon, Messias Donato, Murilo Galdino, Rafael Simoes,
Roberta Roma, Roberto Duarte, Silvia Cristina, Thiago Flores, Vermelho, Vicentinho
Júnior, Zé Neto, Zé Trovão e Zé Vitor. 

Sala da Comissão, em 20 de setembro de 2023. 

Deputado TIÃO MEDEIROS 
Presidente 
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